
Atividade Legislativa

Aviso (CN) n° 52, de 2003

Autoria: Presidente do Tribunal de Contas da União

Iniciativa:

Ementa:

Encaminha ao Congresso Nacional cópia do Acórdão nº 866, de 2003-TCU (Plenário), bem como dos respectivos
Relatório e Voto que o fundamentam, sobre representação formulada pela Secex/RN com vistas a apurar possíveis
irregularidades em obras no Porto de Natal , no Estado do Rio Grande do Norte  (TC - 005.814/2002-9).

Assunto:

Data de Leitura:

-

04/08/2003

Tramitação encerrada

Transformada em Projeto de DecretoDecisão: -Último local:

-Destino: Último estado: 21/11/2003 - TRAMITAÇÃO
ENCERRADA

Matérias Relacionadas:

Projeto de Decreto Legislativo (CN) nº 22 de 2003

TRAMITAÇÃO

21/11/2003 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

TRAMITAÇÃO ENCERRADASituação:

Ao Protocolo Legislativo para abertura do Projeto de Decreto Legislativo nº 22, de 2003-CN.Ação:

20/11/2003 CN-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

Publicado no DCN de 21.11.2003, o Parecer nº 121/2003-CN, favorável nos termos do Projeto de Decreto Legislativo nº 22/2003-
CN.

          À SSCLCN.

Ação:

20/11/2003 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

À SSATA para publicação do Parecer nº 121, de 2003-CN e o Projeto de Decreto Legislativo nº 22,
   de 2003-CN, no DSF, DCD e em Avulsos.

Ação:

20/11/2003 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

Numeração do Projeto de Decreto Legislativo nº 22, de 2003-CN.Ação:
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TRAMITAÇÃO

20/11/2003 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

Numeração do Parecer nº 121, de 2003-CN.Ação:

Publicado no DCN Páginas 2717-2720

20/11/2003 CN-CMO - Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO, na Vigésima Quarta Reunião Ordinária, em 18 de
novembro de 2003, APROVOU, por unanimidade, o Relatório do Deputado JOÃO GRANDÃO ao Aviso nº 052/2003-CN, que nos
termos do Projeto de Decreto Legislativo apresentado, foi favorável à exclusão das obras de melhoramento das instalações do
Porto de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, do Quadro VII anexo à Lei nº 10.640, de 14 de janeiro de 2003. Ao Relatório e ao
Projeto de Decreto Legislativo, nos dias 12 e 13/11/2003, não foram apresentadas emendas. À SSCLCN.

Ação:

14/11/2003 CN-CMO - Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Encerrado o prazo, ao Relatório e ao Projeto de Decreto Legislativo não foram apresentadas emendas.Ação:

11/11/2003 CN-CMO - Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Recebido o Relatório do Deputado João Grandão, pela aprovação da liberação, nos termos do Projeto de Decreto Legislativo
apresentado.
                    Enviado a todos os Parlamentares Ofício nº S-049/2003-CMO (CIRCULAR), encaminhando cópia do Relatório e do PDL
ao Subtítulo, informando o prazo de apresentação de emendas de 12 e 13/11/2003.

Ação:

05/11/2003 CN-CMO - Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Anexadas ao processado as folhas nºs 39 a 43 referentes à Carta DP nº 397/03 proveniente da CODERN - Companhia Docas do
Rio Grande do Norte, encaminhando informações acerca das obras de ampliação da bacia de evolução do Porto de Natal - RN.

Ação:

25/09/2003 CN-CMO - Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Designado Relator o Deputado João Grandão conforme ofício nº P-355/2003-CMO, desta data, em substituição ao Deputado
Arnon Bezerra.

Ação:

12/08/2003 CN-CMO - Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Designado Relator o Deputado Arnon Bezerra conforme ofício nº P-291/2003-CMO, desta data.Ação:

08/08/2003 CN-CMO - Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Anexado o seguinte cronograma para tramitação da matéria:
1. Leitura em Sessão do Senado Federal...........................................06/08/2003
2. Distribuição de Avulsos..........................................................até 11/08/2003
3. Entrega do Relatório, pelo Relator, à Comissão........................até 26/08/2003
4. Apresentação de emendas ao Relatório e ao Projeto de Decreto
Legislativo apresentados....................(02 dias úteis a partir da entrega do Relatório à Comissão)
5. Discussão e Votação do Relatório e das Emendas................... até 04/09/2003
6. Encaminhamento do Parecer da comissão à Mesa do CN ..........até 04/09/2003

Ação:

06/08/2003 CN-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

pg 2



Atividade Legislativa

Aviso (CN) n° 52, de 2003

TRAMITAÇÃO

A Presidência comunica ao Plenário que a matéria foi autuada por solicitação do Presidente da Comissão Mista de Planos,
Orçamentos Públicos e Fiscalização.

À CMO.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 22454-22455

06/08/2003 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

Ao plenário para leitura.Ação:

05/08/2003 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

Anexadas folhas nº 17 a 28 referentes à legislação citada na matéria.Ação:

04/08/2003 CN-PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO-CN

AGUARDANDO LEITURASituação:

Este processo contém 16 (dezesseis) folhas numeradas e rubricadas.
À SSCLCN.

Ação:

DOCUMENTOS

AVN 52/2003

04/08/2003Data:

 Presidente do Tribunal de Contas da UniãoAutor:

Plenário do Congresso NacionalLocal:

Encaminha ao Congresso Nacional cópia do Acórdão nº 866, de 2003-TCU (Plenário), bem como dos respectivos Relatório e Voto
que o fundamentam, sobre representação formulada pela Secex/RN com vistas a apurar possíveis irregularidades em obras no
Porto de Natal , no Estado do Rio Grande do Norte  (TC - 005.814/2002-9).

Descrição/Ementa:
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